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ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS À EXECUÇÃO DE OBRAS FUNDO A FUNDO DE CONSTRUÇÃO

. UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD.
EMENDA

VALOR POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

. PE F L O R E S TA FLORESTA FUNDO MUNICPAL DE
SAUDE

1 0 9 6 5 7 0 8 0 0 0 11 7 0 0 3 37820001 81.000,00 81.000,00 10301201520YL0026

. TO TA L 1 PROPOSTAS 81.000,00

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.248,
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a instauração do regime es-
pecial de Direção Técnica na operadora
UNIMED NORTE/NORDESTE-FEDERA-
ÇÃO INTERFEDERATIVA DAS SOCIE-
DADES COOPERATIVAS DE TRABA-
LHO MÉDICO

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere os incisos I
e III do art. 26 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº. 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, na
reunião ordinária de 15 de dezembro de 2017, considerando as anor-
malidades administrativas e assistenciais graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde dos beneficiários, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.168357/2016-55, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente Substituto, na forma do disposto nos incisos I
e III, do art. 26, da RR nº 01, de 17 de março de 2017, determino a
sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o regime especial de direção técnica
na operadora UNIMED NORTE/NORDESTE-FEDERAÇÃO IN-
TERFEDERATIVA DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS DE
TRABALHO MÉDICO, registro ANS nº 32421-3, inscrita no CNPJ
sob o nº 09.237.009/0001-95.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA

DECISÃO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através de Reunião Ele-
trônica para o Circuito Deliberativo nº 5 de 19/12/2017, julgou o
seguinte processo administrativo:

Processo SEI nº 33910.003114/2017-54
Decisão: Convalidada à unanimidade a decisão proferida na

450ª Reunião Ordinária de Diretoria Colegiada, ocorrida em 29 de
agosto de 2016, para aprovar o curso realizado na Espanha pela
servidora RENATA NACIF DE TOLEDO PIZA, Analista Adminis-
trativo, SIAPE 2442934, lotada no GAB/PRESI, tendo por conse-
quência a expedição de nova Portaria para retificar a Portaria n° 8.432
de 19/09/2016, aprovando o afastamento do país necessário para
realização do curso.

Os autos do processo em referência encontram-se à dis-
posição dos interessados no SEI.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Substituto

DECISÃO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE
SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da
Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através de
Reunião Eletrônica para o Circuito Deliberativo nº 5 de
19/12/2017, julgou o seguinte processo administrativo:

Processo SEI nº 33902.449124/2015-70
Decisão: Aprovada à unanimidade a prorrogação do prazo

de vigência do Contrato Administrativo nº 50/2016, firmado com
a empresa GLOBALWEB OUTSOURCING DO BRASIL LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.130.013/0001-64, por mais 12
(doze meses), de 02/01/2018 a 02/01/2019, cujo objeto é a pres-
tação de serviços de desenvolvimento, manutenção e gerencia-
mento de projetos de sistemas de TI.

Os autos do processo em referência encontram-se à dis-
posição dos interessados no SEI.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Substituto

DECISÃO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através de Reunião Ele-
trônica para o Circuito Deliberativo nº 5 de 19/12/2017, julgou o
seguinte processo administrativo:

Processo SEI nº 33902.176957/2013-44
Decisão: Aprovada à unanimidade a prorrogação do prazo de

vigência e revisão do Contrato Administrativo nº 05/2014, firmado
com a empresa IMTEP GSI CLINICA MÉDICA HOSPITALAR LT-
DA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.196.526/0001-99, por mais 12
(doze meses), de 01/02/2018 a 01/02/2019, cujo objeto é a prestação
de serviços de atenção à saúde do trabalhador para o atendimento à
demanda da Agência Nacional de Saúde Suplementar, em âmbito
nacional.

Os autos do processo em referência encontram-se à dis-
posição dos interessados no SEI.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Substituto

DECISÃO DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ-
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000, em deliberação através de Reunião Ele-
trônica para o Circuito Deliberativo nº 5 de 19/12/2017, julgou o
seguinte processo administrativo:

Processo SEI nº 33902.555290/2015-12
Decisão: Aprovada à unanimidade a prorrogação do prazo de

vigência e revisão do Contrato Administrativo nº 02/2016, firmado
com a empresa PLANEJAR TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EI-
RELI, inscrita no CNPJ sob o nº 09.169.438/0001-72, por mais 12
(doze meses), a contar de 11/01/2018 a 11/01/2019, cujo objeto é a
contratação de serviços continuados de suporte especializado às Con-
tratações Públicas e suas posteriores Gestões Contratuais, com mão
de obra alocada, de nível superior, para auxílio à execução do pla-
nejamento de contratações, processos licitatórios e fiscalizações con-
tratuais, além de apoio e suporte à definição e reorganização de
fluxos internos de trabalho, admitindo-se pela administração, em re-
lação à pessoa encarregada da função, a notificação direta para a
execução das tarefas previamente definida.

Os autos do processo em referência encontram-se à dis-
posição dos interessados no SEI.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

Substituto

OUVIDORIA
PORTARIA Nº 3, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

O Ouvidor da ANS, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo art. 21, inciso I, alínea "b" da Resolução Regimental
- RR nº 1, de 17 de março de 2017, combinado com o art. 13 da
Resolução Administrativa nº 68, de 05 de junho de 2017 e
considerando a decisão realizada na 478ª Reunião Ordinária de
Diretoria Colegiada da ANS em 1º de dezembro de 2017, re-
solve:

Art. 1º Dar publicidade ao relatório de acompanhamento
do teletrabalho previsto no art. 13 da Resolução Administrativa nº
68, de 05 de junho de 2017, referente ao período de 01/08/2017
a 31/10/2017, na forma do anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor da data de sua
publicação.

LUIZ GUSTAVO MEIRA HOMRICH

ANEXO

. PERÍODO DO TELETRABAL-
HO:

01/08/2017 A 31/10/2017

. Nº DO
PLANO
DE TRA-
BALHO

UNIDADE AD-
M I N I S T R AT I VA

Nº DE SERVI-
DORES PAR-
T I C I PA N T E S

RESULTADO ALCANÇADO

. 01/2017 COPEO/OUVID 1 130%

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA Nº 68, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS relativa à proposta de Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas de alergia à proteína do leite de vaca, apresentada pela
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos - SC-
TIE/MS. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto
desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão
à disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

CONSULTA PÚBLICA Nº 69, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS (CONITEC) relativa à proposta de incorporação da im-
plantação endoscópica da prótese esofageana metálica autoexpansível
para tratamento da disfagia dos tumores esofágicos avançados e obs-
trutivos, apresentada pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo
- SES/SP nos autos do processo MS/SEI nº. 25000.058539/2017-35.
Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas con-
tribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-
ções apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 54, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Torna pública a decisão de incorporar o
certolizumabe pegol para o tratamento da
espondiloartrite axial mediante Protocolo
Clínico e Diretrizes Terapêuticas, no âm-
bito do Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de
suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica incorporado o certolizumabe pegol para o tra-
tamento da espondiloartrite axial mediante Protocolo Clínico e Di-
retrizes Terapêuticas, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011,
o prazo máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta
dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://coni-
t e c . g o v. b r / .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

Realce

Realce

Realce

Realce

Realce
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PORTARIA Nº 60, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Torna pública a decisão de não incorporar o cloridrato de xilometazolina 0,1%
solução nasal para pacientes com rinossinusite aguda, no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Fica não incorporado o cloridrato de xilometazolina 0,1% solução nasal para pacientes com
rinossinusite aguda no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art.2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art.3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela CONITEC caso sejam
apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 61, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Torna pública a decisão de incorporar a desmopressina oral para Diabetes In-
sípido, mediante negociação de preço, no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Fica a incorporada a desmopressina oral para Diabetes Insípido, mediante negociação de
preço, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo para efetivar a
oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art.3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 409, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 103/SGTES/MS, de 29 de abril de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 103/SGTES/MS, de 29 de abril de 2014, passa a vigorar com as
alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.067093.2014-97 DAIANA HERERA HERRERA 3500881 SP FRANCA

PORTARIA Nº 410, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 538/SGTES/MS, de 25 de novembro de 2016, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 538/SGTES/MS, de 25 de novembro de 2016, passa a vigorar com
as alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.171332/2016-74 R A FA E L
VIEIRA

3101902 MG SAO GONCALO DO SAPUCAI

PORTARIA Nº 408, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 170/SGTES/MS, de 3 de julho de 2017, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 56, do Anexo I do Decreto nº 8.901, de 10 de novembro de 2016, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e dos
arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 170/SGTES/MS, de 3 de julho de 2017, passa a vigorar com as
alterações constantes no anexo desta portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

. PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.086914/2017-37 IVAN SILVERA BALAN 5200655 SP C U B AT Ã O

PORTARIA Nº 62, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Torna pública a decisão de incorporar a idursulfase alfa como terapia de re-
posição enzimática na mucopolissacaridose tipo II, conforme Protocolo Clínico e
Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINIS-
TÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23 do
Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Fica incorporada a idursulfase alfa como terapia de reposição enzimática na mucopo-
lissacaridose tipo II no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo para efetivar a
oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art.3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
SUS (CONITEC) sobre essa tecnologia estará disponível no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

Realce

Realce

Realce
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